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ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO: 

SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL - SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PREDIAIS UTILIZADAS 

PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE, 

2. DOS SERVIÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR ESTIMADO DE 

CONTRATAÇÃO 

PERCENTUAL DE 

DESCONTO SOBRE 

A TABELA 

01 

Prestação de serviços de manutenção predial - Serviços 

Comuns de Engenharia para Manutenção Preventiva e 

Corretiva das Instalações Físicas Prediais utilizadas pela 

Secretaria de Educação do Município de Horizonte/CE, 

com fornecimento de mão-de-obra, materiais e peças 

de reposição, por percentual de desconto sobre as 

tabelas de serviços e insumos da SEINFRA 26 OU 26.1 e 

SlNAPI-CE com desoneração e sem desoneração. 

R$ 6.000.000,00 2,00% 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3,1, Justifica-se a seguinte contratação na necessidade de manutenções dos prédios públicos de responsabilidade 

da Secretaria de Educação. 

4. DO VALOR ESTIMADO: 

4.1. O valor mínimo estimado é de RS 6,000.000,00 (seis milhões de reais). 

4.2. O percentual de desconto mínimo é de 2,00% (dois por cento). 

S. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DOS SERVIÇOS: 

5.1. O Prazo de execução dos serviços será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme acordo 

entre as partes. 

5.2. O Prazo de vigência da ARP será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

improrrogável. 

5.3. O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 

posteriores. 

5.4. A inexecuço total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas 

no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da 

proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei n9  8.666/93, alterada e consolidada. 

6.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício 

os seguintes dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 2020.07.23.1 - SRP 

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

6.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro 

de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no preâmbulo do edital. 

6.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.4.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da 

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 

6.4.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/Ou ÚLTIMO ADITIVO 

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 

6.4.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz; 

6.4.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

6.4.5 - Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio - Administrador e 

ou Titular da Empresa.. 

6.5 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.5.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.5.3 - Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União, inclusive contribuições 

sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9  1.751, de 02/10/2014; 

6.5.4 - Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

6.5.5 - Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

6.5.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

6.5.7 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 19  de maio de 1943. 

6.5.8 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal NQ 35 de 22 de Agosto de 2017, que 

pretendam gozar dos benefícios previstos nas referidas Leis e decreto, deverão apresentar comprovante de 

Inscrição e de situação cadastral da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CPNJ e declaração (J 
que comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como de que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

6,5.8,1 - A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o subitem 3.5.8 

deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada com plena 

veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

Av. Presidente Castelo Branco, no 5100 • Centro • CEP: 62880-060 

CNPJ 23.555.196/0001-86' PABX (85) 3336.6045 U Pr,(c1tordeHonwnte wwwhor,zor,tece.gov.br  



~;w 
PREFEITURA DE 
HORIZONTE 

6.5.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.5.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

6.5.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

6.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.6.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por 

sócio, gerente ou diretor, registrado no órgão competente, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento 

do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão 

equivalente. 

6.6.2 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 

6.6.3 - Capital social ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, o que equivale a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). 

6,6,4 - A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de 

índices contábeis previstos neste edital. 

6.6.4.1 - Os índices que comprovarão a boa situação da licitante serão os seguintes: 

a) Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0. 

AC + RLP 

1 
Onde: AC é o Ativo Circulante PC 

+ ELP 

Índice de Liquidez Geral (LG) 

PC é o Passivo Circulante 

RLP é o Realizável a Longo Prazo 

ELP é o Exigível a Longo Prazo 

b) Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0. 

AC 

Índice de Liquidez Corrente (LC) = 

PC 

Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 

c) Índice de Endividamento Geral menor ou igual a 0,50. 

PC + ELP 

Índice de Endividamento Geral (EG) = 

AT 

Onde: PC é o Passivo Circulante 
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ELP é o Exigível a Longo Prazo 

AT é o Ativo Total 

6.7 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.7.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da localidade da sede da PROPONENTE, que conste responsável (eis) 

técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. 

6.7.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado ou 

certidão de capacidade técnica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito 

público ou privado, que comprove ter o(s) profissional(is) executado obras ou serviços de engenharia de 

características técnicas similares às do objeto ora licitado, atinentes às parcelas de maior relevância técnica, não 

se admitindo atestados de projetos, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assistências 

técnicas. 

6.7.2.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância: 

MANUTENÇÃO PREDIAL. 

6.7.2.2 - A comprovação de vinculação do profissional ao quadro permanente da licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato 

social e todos os aditivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada 

junto ao órgão competente. 

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou mediante 

contrato de prestação de serviços. 

6.8 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.8.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 

de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho .algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

6.8.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 

6.8.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, 29, da Lei n.9  8.666/93); 

6.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores serão 

eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 

6.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 

cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela Comissão 

Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 

6.11 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. 

6.12 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 

reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 

6.13 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 

exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 

6.14 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 4 
ilustração das propostas de preço. 

6.15 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
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6.16 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, 

por tradutor juramentado. 

6.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 

documento pela Internet, a CPI- poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 

6.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 

paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 

referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da 

paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o 

documento à CPI- nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de 

licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta 

instituição para que o mesmo se proceda. 

6.19 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 

determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura 

da presente licitação. 

6.20 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis 

e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação. 

6.21 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o 

recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento 

entregue à CPL. 

6.22 - A CPI- poderá, também, para analisar os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar 

pareceres técnicos e solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa 

obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena 

de, não o fazendo, ser inabilitada, poderá ainda a CPI- suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 

melhores subsídios para as suas decisões. 

6.23 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

7.1- As propostas de preços deverão ser apresentadas em envelope fechado, lacrado e opaco, juntamente com o 

envelope de documentação, rubricado no fecho, contendo na parte externa o seguinte sobrescrito: 

o À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9  2020.07.23.1 - SRP 

ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL: 

7.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 (uma) via original, a máquina, impressão, ou a 

letra de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com o carimbo 

dos responsáveis legais da empresa e do responsável técnico, rubricadas todas as vias. 

7.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Projeto Básico; 
b) Prazo de validade da proposta, que será de 60 (sessenta) dias; 

c) Os preços constantes da proposta da licitante deverá ser apresentado em forma de percentual de desconto 

sobre a tabela de custos de serviços da Secretaria de lnfraestrutura do Estado do Ceará - SEINFRA 26 ou 26.1 e 

SINAPI-CE com desoneração e sem desoneração; 

d) Na elaboração da Proposta de Preços, o licitante deverá observar as seguintes condições: os preços deverão 

incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão 

de obra, encargos sociais, impostos, taxas, despesas administrativas, transportes, seguro, lucro e quaisquer 
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outros custos incidentes direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços; 

e) Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 

proposta de preços. 

7.2.2 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Apresentarem descontos inferiores ao estabelecido no Projeto Básico; 

b) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências do Edital. 

c) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

d) Desconto inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados 

no mercado, conforme a Lei n2  8,666/93 e suas alterações. 

8. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL: 

8.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 

medição, deverá ser apresentada à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE E 

AGROPECUÁRIA, até o 52  (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência 

e atestação. 

8,2 A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, as Certidões de quitação das 

obrigações fiscais Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT todas atualizadas e ainda cópia da quitação das 

seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 

a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos 

empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 

b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 

c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 

recolhimento destes encargos. 

8,3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 30 

(trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE E 

AGROPECUÁRIA. 

8.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 

aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

8.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 

•cientificada, a fim de que tome providências. 

8.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 

prejudicar a CONTRATANTE; 

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

8.7 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da data de apresentação da 

proposta, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil (INCC) divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas -FGV. 

8.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

r - 
o 

lo  

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
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lo = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 

= Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual do contrato. 

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta 

casa decimal em diante. 

8.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de 

ato administrativo. 

8.8.1 - O pedido de repactuação deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos custos 

originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as partes. 

9. DO FISCAL DO CONTRATO: 

9.1. A Fiscalização dos Contratos será exercida pelos servidores Carlos Artur Carneiro Pinheiro - RNP 061790913-

0, Carlos Renato da Mota Bezerra - CREA-CE 11.318-D, Dannylvan Carvalho Guimarães - RNP 191326961-2, 

Miguel Cristiano Alves de Brito - CREA-CE 12.660-D, especialmente designados pelo Ordenador de Despesas, os 

quais deverão exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n2  8.666/93, alterada e consolidada. 
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